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Ofício nº 7171/2022/SGL/CC

Ao Exmo. Senhor Deputado LUIZ FERNANDO 1° Secretário
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

Senhor Deputado,

Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
encaminho as informações prestadas pela Secretaria da Educação em atendimento ao Requerimento
acima citado, de autoria do Deputado Gil Diniz.

Atenciosamente,

São Paulo, 23 de setembro de 2022.

João Carlos Fernandes 
Secretário Executivo - Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

Gabinete do Secretário - Executivo
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Assessoria Parlamentar e de Relações Institucionais

OFÍCIO

 Deputado Gil DinizInteressado:
 RI 368, 2022Assunto:

Exmo. Sr. Deputado,

Trata-se de Requerimento de Informação 368, de 2022, o qual questiona sobre a paralisação/atraso
das obras relativas ao combate a incêndio da EE Barnabé, unidade delineada à Diretoria de Ensino
- Região de Santos, como também referente às obras de construção de novo prédio escolar no
município de São Paulo.

Isto posto, cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para informar o que segue:

1. Quais foram os motivos que levaram à paralisação ou o atraso dessas obras?

Informamos que os atrasos dos serviços na EE Barnabé e as de construção de novo prédio escolar
no município de São Paulo ocorreram por motivo de inexecução parcial dos serviços por parte das
empresas contratadas, resultando na rescisão contratual.

2. Foram implementadas medidas para retomada dessas obras? Se sim, quais?

Sim, foram implementadas medidas para retomada da obra.

Para retomada das obras da EE Barnabé, houve elaboração do processo licitatório para contratação
dos serviços de conclusão da obra iniciada e paralisada, com valor estimado de R$ 1.288.019,77
(um milhão, duzentos e oitenta e oito mil, dezenove reais e setenta e sete centavos).

A construção de novo prédio escolar no município de São Paulo, cuja finalidade é abrigar a Escola
Estadual Terreno Cidade Júlia II, atualmente encontra-se paralisada e em processo de licitação para
a retomada da execução da obra. O processo licitatório encontra-se em fase de Análise de Proposta
Comercial da empresas classificadas, conforme publicação no Diário Oficial de . Após27/08/2022
a retomada, o tempo estimado para entrega da obra são de 10 meses.
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3. Em se tratando de obra paralisada com materiais/equipamentos remanescentes, os mesmos
encontram-se preservados?

Informamos que esta Pasta, para pagamento de execução de obra, adota a sistemática de
pagamentos por medição de avanço físico da obra. Assim, os valores pagos na execução da obra
são referentes aos serviços já executados.

4. Houve aplicação de sanções, pela Administração Pública, por inexecução parcial ou total
da obra?

A aplicação de sanções por inexecução total ou parcial é de responsabilidade da FDE. Todas as
sanções aplicadas, tratando de Administração Pública, são publicadas no Diário Oficial do Estado.
Sendo assim, destacamos que a rescisão de contrato da referida EE Barnabé foi publicada em 30 de
junho de 2021.

Em relação à obra para abrigar a Escola Cidade Júlia II, informamos que esta teve sua rescisão
publicada em 17 de março de 2020.

5. Houve rescisão contratual por parte da Administração Pública? Se sim, a Administração
deu continuidade às obras?

Sim, houve a rescisão contratual referente ao Processo de Contratação 69/005 . No entanto,07/18/02
haverá a retomada e a contratação dos serviços para conclusão da obra, a qual seguirá por meio de
um novo Processo de Contratação, o qual encontra-se atualmente em fase de elaboração.

6. A Secretaria de Educação manteve registro de toda a documentação produzida ao longo do
processo de contratação ou de retomada dessas obras de titularidade da Fundação para o
Desenvolvimento da Educação - FDE (e-mails, documentos de publicação, processamento,
contratos)? Em caso afirmativo, solicita-se o envio, anexo à resposta deste requerimento, de
cópias desses documentos.

Em se tratando de ambas as obras, da escola EE Barnabé e da Escola Cidade Júlia II, os contratos e
aditivos para as referidas intervenções são de responsabilidade da FDE. No entanto, todos os atos
contratuais, tratando de Administração Pública, são publicados no Diário Oficial do Estado.

Quanto à EE Barnabé, informamos que, no liame do Processo de Contratação 69/005 :97/18/02

- Abertura da licitação publicada em 6 de novembro de 2018;

- Trâmites de licitação publicados em:
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- 28 de novembro de 2018;

- 08 de dezembro de 2018;

- 13 de dezembro de 2018;

- 28 de dezembro de 2018;

- Extrato de Contrato publicado em 03 de dezembro de 2019;

- Extrato de Termo de Retirratificação publicado em 17 de setembro de 2020;

- Rescisão do contrato publicado em 30 de junho de 2021;

- Comunicados referente à rescisão de contrato publicado em 17 de setembro de 2021 e 01 de
outubro de 2021.

Em relação à Escola Cidade Júlia II, informamos que, no liame do Processo de Contratação 70
/00623/17:

- Abertura da licitação publicada em 04 de setembro de 2018;

- Trâmites de licitação publicados em:

- 10 de outubro de 2018;

- 20 de outubro de 2018;

- 24 de outubro de 2018;

- 08 de novembro de 2018;

- 09 de novembro de 2018;

- Extrato de Contrato publicado em 12 de dezembro de 2018;

- Rescisão do contrato publicado em 17 de março de 2020.

S
E

D
U

C
O

F
I2

02
21

13
90

2A

Assinado digitalmente por HUBERT ALQUÉRES - 09/09/2022 às 10:22:21.
Documento Nº: 51972604-967 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=51972604-967



Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Assessoria Parlamentar e de Relações Institucionais

4

Valho-me do ensejo para apresentar à Vossa Excelência as nossas expressões pessoais da mais
perfeita estima e elevada consideração.

São Paulo, 09 de setembro de 2022.

Prof Hubert Alquéres 
Secretário de Educação 
Gabinete do Secretário
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